
 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
 
 
  Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno, 
esta Presidência decide criar Comissão Especial destinada a 
proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 134-A, 
de 2012, do Sr. Lourival Mendes e outros, que "altera o art. 203, V e 
acrescenta o inciso VI e o parágrafo único no art. 203 da 
Constituição Federal. Cria a garantia de um salário mínimo às 
vítimas de violência que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

  A Comissão será composta de 23 (vinte e três) 
membros titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e 
um suplente, atendendo ao rodízio entre as bancadas não 
contempladas, designados de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 
do Regimento Interno. 
 
 

Brasília, 12 de maio de 2014. 
 
 
 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 


